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O Novo Código de Processo Civil, 

lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, que 

revogou o antigo CPC de 1973, é objeto 

de críticas e elogios. Por um lado, acredi-

ta-se contribuir para uma maior otimiza-

ção do direito processual e da justiça fren-

te ao elevado número de feitos em anda-

mento. Mas por outro lado, algumas um-
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danças realizadas geram certo receio na 

comunidade jurídica, demandando maio-

res discussões. 

Dentre as grandes inovações está o 

novo paradigma das decisões judiciais, 

com novas exigências à fundamentação. 

Destacam-se, também, algumas alterações 

em relação à apreciação das provas e ao 

princípio do (livre) convencimento moti-

vado, bem como a previsão da ponderação 

como solução nos casos de conflito de 

normas. 

Em relação ao princípio do (livre) 

convencimento motivado ou da persuasão 

racional, a principal análise a ser feita é 

sobre a retirada do termo ‘livremente’ da 

redação do artigo 371 do CPC de 2015, 

que substituiu o artigo 131 do CPC de 

1973.  O referido artigo expressa o princí-

pio do convencimento motivado, que trata 

da análise das provas pelo juiz e da neces-

sidade de fundamentação. A discussão que 
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se faz é se o advérbio ‘livremente’ foi reti-

rado de forma proposital e quais as altera-

ções que isso implica de fato nas decisões 

judiciais, já que mesmo após a entrada em 

vigor do CPC de 2015 existem vários jul-

gados que continuam fazendo uso da ex-

pressão “livre convencimento”.  

O artigo 371 e as alterações trazidas 

destacam-se quando analisadas em con-

junto com o artigo 489 §1º do CPC, que 

apresentou novas diretrizes para a 

fundamentação das decisões, consideran-

do não fundamentadas as que contraria-

rem o disposto em seus incisos. E confor-

me regramento constitucional (artigo 93, 

IX), as decisões não fundamentadas são 

dotadas de nulidade. 

 O mesmo artigo 489, em seu §2º, 

elegeu o método da ponderação - com in-

fluência da teoria dos princípios de Robert 

Alexy - como solução ao conflito de nor-

mas. Entretanto, é possível constatar a 
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inadequação da redação do dispositivo, 

que é incompatível com a teoria que o 

sustenta.  Primeiro, porque não é possível 

ponderar regras, mas apenas princípios. 

Segundo, porque, conforme análise de 

Rafael G. D. Barba: “como uma regra in-

fraconstitucional - no caso o art. 489 §2º- 

poderia determinar como se estabelecem 

colisões entre direitos fundamentais, isto 

é, direitos com status constitucional?”.
1
 

Tratam-se, portanto, de alterações 

relevantes e que merecem ser objeto de 

debates. Pretende-se, neste simpósio, a-

bordá-las com destaque à sua aplicação e 

seus efeitos práticos, de forma a despertar 

                                                             
1 BARBA, Rafael Giorgio Dalla. Ponderando o 

Código de Processo Civil: a recepção equivocada 

do instituto da ponderação nos elementos 

essenciais da sentença. In NUNES, Dierle et al 

(Coord.) O fim do livre convencimento motivado. 

Florianópolis: Tirant Lo Blanch, 2018, p. 222.  
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o interesse pelo aprofundamento na maté-

ria. 
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